
Decretos
DECRETO Nº 56.642, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2011

Institui Comissão para elaborar estudos e 
apresentar propostas de reestruturação 
administrativa e funcional para o Órgão e 
redefinição da Política Estadual de Trânsito

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atualizar a Política 
Estadual de Trânsito e sua forma de aplicação, em vista 
da Lei nº 9.603, de 23 de setembro de 1997; e

Considerando a conveniência de aplicar melhores 
práticas na execução dos serviços de Trânsito no Estado 
de São Paulo,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, junto à Casa Civil, Comissão 

com o objetivo de apresentar propostas de reestrutu-
ração administrativa e funcional e revisão do marco 
regulatório do Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN, reorganizado pelo Decreto nº 13.325, de 7 de 
março de 1979, e alterado pelos Decretos nº 38.674, 
de 26 de maio de 1994, nº 48.536, de 10 de março de 
2004, e nº 53.266, de 23 de julho de 2008.

Artigo 2º - A Comissão de que trata o artigo 1º 
deste decreto será integrada pelos:

I - Secretário-Chefe da Casa Civil, que coordenará 
os trabalhos;

II - Secretário da Fazenda;
III - Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional;
IV - Secretário de Gestão Pública;
V - Secretário da Segurança Pública;
VI - Procurador Geral do Estado.
Parágrafo único - Os Titulares dos órgãos de que 

trata este artigo indicarão suplentes para representá-los 
em suas faltas ou impedimentos.

Artigo 3º - A Comissão terá as seguintes atribui-
ções:

I - estudar e propor uma nova estrutura administra-
tiva e funcional para o DETRAN;

II - estudar e propor as medidas para aplicação de 
melhores práticas na gestão e realização dos serviços 
de trânsito no Estado;

III - propor medidas para apoiar o processo de inte-
gração dos municípios paulistas ao Sistema Nacional 
de Trânsito.

Artigo 4º - A Comissão poderá:
I - instituir Grupos Técnicos e subcomissões sobre 

temas específicos;
II - requisitar:
a) informações, laudos, perícias e documentos de 

quaisquer unidades do DETRAN, ampla e irrestritamen-
te, que deverão ser atendidas em caráter preferencial;

b) servidores para colaborar com os trabalhos, por 
período não excedente ao da existência da Comissão.

Parágrafo único - A composição, o funcionamento 
e as competências dos grupos técnicos e subcomissões 
serão detalhados no ato de sua instituição.

Artigo 5º - A Comissão apresentará, no prazo de 60 
(sessenta) dias, propostas de reestruturação do DETRAN 
e a redefinição da Política Estadual de Trânsito.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2011.

DECRETO Nº 56.643, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2011

Institui a Agenda Paulista de Gestão, deter-
mina ações estruturantes e preparatórias à 
sua execução no âmbito do Plano Plurianual 
- PPA, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o compromisso do Governo com a 
transformação de sistemas de gestão para aprimorar a 
eficiência e a efetividade dos programas públicos;

Considerando o propósito do Governo de implan-
tar um modelo de governança voltado à Gestão por 
Resultados;

Considerando que a elaboração, implantação, exe-
cução e acompanhamento desse modelo de governança 
devam ter a participação de toda a Administração 
Pública Estadual e de todos os servidores, em todos os 
níveis hierárquicos;

Considerando que essa participação pressupõe um 
plano de ação de amplo conhecimento e divulgação 
em relação aos seus objetivos, metas, atividades e 
resultados;

Considerando que tal plano de ação deva apresen-
tar ao conjunto da Administração Pública Estadual e à 
sociedade um painel que reflita a busca pela melhoria 
dos resultados operacionais, da qualidade do gasto 
público e da efetividade do cumprimento das políticas 
públicas; e

Considerando que a elaboração de um plano de 
ação pressupõe a imediata adoção de medidas de 
caráter preparatório e que sinalize, no seu conjunto, as 
diretrizes estratégicas do Governo,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Agenda Paulista de 

Gestão, preparatória do plano de ação governamental 
voltado à Gestão por Resultados.

Artigo 2º - A Agenda Paulista de Gestão será imple-
mentada por meio do Plano Plurianual - PPA e deverá 
considerar as seguintes diretrizes:

I - Contratualização Intragovernamental;
II - Otimização do Uso dos Recursos Patrimoniais;
III - Otimização da Compra de Bens e Serviços 

Comuns;
IV - Atendimento Unificado ao Cidadão;
V - Qualificação e Capacitação dos Recursos Huma-

nos;
VI - Integração de Dados e Sistemas de Informação.
Artigo 3º - Fica constituída Comissão, junto à Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
para elaborar as políticas públicas de gestão que com-
porão a Agenda Paulista de Gestão.

Artigo 4º - A Comissão a que se refere o artigo 3º 
deste decreto é composta pelos Titulares da:

I - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional;

II - Casa Civil;
III - Secretaria da Fazenda;
IV - Secretaria de Gestão Pública.
Parágrafo único - Os Titulares das Pastas de que 

trata este artigo indicarão suplentes para representá-los 
em suas ausências e impedimentos.

Artigo 5º - Ao Comitê de Qualidade da Gestão 
Pública - CQGP, incumbido de editar normas com-
plementares para a execução deste decreto, caberá 
aprovar as políticas públicas de gestão propostas pela 
Comissão a que se refere o artigo 3º deste decreto.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2011.

DECRETO Nº 56.644, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2011

Fixa normas para a execução orçamentária e 
financeira do exercício de 2011 e dá outras 
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e

Considerando os ordenamentos estabelecidos na 
Constituição do Estado; as disposições da legislação 
orçamentária e financeira vigente; as normas gerais 
contidas na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964; as diretrizes fixadas na Lei Complementar fede-
ral nº 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei 
Complementar federal nº 131, de 27 de maio de 2009; 
na Lei nº 14.185, de 13 de julho de 2010 e na Lei nº 
14.309, de 27 de dezembro de 2010,

Considerando a necessidade de assegurar o equi-
líbrio entre as despesas e as receitas do Orçamento 
estabelecido pela Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 
2010 e,

Considerando, ainda, que a consecução do Progra-
ma de Governo, expresso na Lei nº 14.309, de 27 de 
dezembro de 2010, que orça a receita e fixa a despesa 

Paulo - FAPESP, deverão obedecer à distribuição de 1/12 
(um doze avos) em cada quota mensal.

Artigo 7º - O limite de empenhamento mensal 
dos recursos próprios e vinculados, fixado na Progra-
mação Orçamentária da Despesa do Estado, poderá 
ser automaticamente ampliado mediante antecipação 
de quotas vincendas limitada ao valor do excesso de 
arrecadação verificado mensalmente e ao total orçado 
para o exercício.

Das Alterações Orçamentárias
Artigo 8º - As solicitações de alteração orçamentá-

ria e de alteração das quotas deverão ser formalizadas 
mediante a utilização do Sistema de Alterações Orça-
mentárias - SAO, disponibilizado no sítio www.sao.
sp.gov.br, observadas as normas estabelecidas pelas 
Secretarias de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal e da Fazenda.

Artigo 9º - As solicitações de crédito suplementar, 
nos termos do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, serão admitidas nas seguintes 
condições:

I - quando for constatada e confirmada, em mani-
festação do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamen-
to e Finanças Públicas, a insuficiência de recursos orça-
mentários após a utilização dos mecanismos de altera-
ção na distribuição de recursos internos, antecipação de 
quotas e de liberação da dotação contingenciada;

II - na hipótese de excesso de arrecadação de recur-
sos vinculados, operações de crédito e receitas próprias;

III - quando acompanhadas de demonstrativo da 
variação nas metas previstas nos projetos e atividades, 
objetos de alteração.

Parágrafo único - Para apuração do excesso de 
arrecadação de que trata o inciso II deste artigo deverá 
ser utilizado o “Sistema Integrado de Receita -SIR” dis-
ponibilizado no sítio www.fazenda.sp.gov.br/receitacaf/
usogeral/login.aspx

Do Acompanhamento e Monitoramento da 
Execução das Metas

Artigo 10 - A programação inicial, a execução e a 
reprogramação das metas das ações dos programas 
aprovados na Lei Orçamentária 2011 e modificações 
posteriores, bem como o registro dos resultados dos 
respectivos programas serão efetuados no Sistema de 
Monitoramento de Programas e Ações do PPA -SIMPA, 
disponibilizado no sítio www.planejamento.sp.gov.br.

Das Atribuições
Artigo 11 -Para cumprimento do disposto neste 

decreto ficam estabelecidas as seguintes atribuições:
I - à Secretaria da Fazenda:
a) detalhar a receita e aprovar sua alteração, de 

acordo com o parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 
14.309, de 27 de dezembro de 2010;

b) manifestar-se quanto aos efeitos de ordem finan-
ceira decorrentes da concessão de créditos adicionais;

c) manifestar-se quanto ao provável excesso de 
arrecadação de recursos vinculados, operações de crédi-
to e receitas próprias;

d) decidir sobre os pedidos de transposição de 
quotas;

e) fixar diretrizes para o processamento da despe-
sa de pessoal dos órgãos da administração direta do 
Estado;

f) normatizar sobre procedimentos de execução 
orçamentária, contábil e financeira no SIAFEM/SP;

g) decidir, em conjunto com a Secretaria Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional sobre contingencia-
mento de dotações, antecipação de quotas e liberação 
da dotação contingenciada, assim como sobre casos 
especiais.

II - à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimen-
to Regional:

a) manifestar-se quanto ao mérito dos pedidos de 
créditos adicionais, observadas as prioridades governa-
mentais;

b) propor ao Governador, abertura de créditos adi-
cionais;

para o exercício de 2011, requer a adoção de procedi-
mentos que disciplinem a realização das despesas e a 
gestão da receita,

Decreta:
Artigo 1º - A execução orçamentária, financeira, 

patrimonial e contábil do Estado de São Paulo será 
obrigatoriamente realizada em tempo real no Sistema 
Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios - SIAFEM/SP.

Artigo 2º - A gestão dos recursos orçamentários e 
financeiros no SIAFEM/SP far-se-á através das seguintes 
unidades:

I - Unidade Gestora Orçamentária -UGO, unidade 
gerenciadora e controladora das dotações de cada Uni-
dade Orçamentária, que centraliza todas as operações 
de natureza orçamentária, dentre as quais a distribui-
ção de recursos às Unidades Gestoras Executoras e aos 
Fundos Especiais de Despesa.

II - Unidade Gestora Financeira -UGF, unidade res-
ponsável pela gestão e controle dos recursos financei-
ros, que centraliza as operações e transações bancárias.

III - Unidade Gestora Executora -UGE, unidade 
administrativa codificada no SIAFEM/SP, integrante 
da estrutura dos órgãos da Administração Direta, das 
Autarquias, das Fundações e das Sociedades de Econo-
mia Mista classificadas como dependentes, incumbida 
da execução orçamentária e financeira da despesa.

§ 1º - Toda Unidade de Despesa constitui uma Uni-
dade Gestora Executora.

§ 2º - Nas Autarquias, Fundações e Sociedades de 
Economia Mista, classificadas como dependentes, a 
gestão será única, abrangendo as atribuições da Unida-
de Gestora Financeira e da Unidade Gestora Orçamen-
tária, podendo ser desdobrada em Unidades Gestoras 
Executoras, com as atribuições definidas no inciso III 
deste artigo, visando à descentralização e à racionaliza-
ção na aplicação dos recursos orçamentários.

§ 3º - Para efeito de operacionalização no SIAFEM/
SP, os Fundos Especiais de Despesa serão, concomitan-
temente, Unidades Gestoras Financeiras e Unidades 
Gestoras Executoras.

Da Discriminação da Receita
Artigo 3º - A discriminação da receita é a constante 

na Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 2010 e seu 
detalhamento será editado pela Secretaria da Fazenda.

Da Distribuição das Dotações Orçamentárias
Artigo 4º - A distribuição das dotações orçamentá-

rias aprovadas pela Lei nº 14.309, de 27 de dezembro 
de 2010 será automaticamente disponibilizada no SIA-
FEM/SP, observado o seguinte detalhamento:

I - classificação institucional por Órgão e Unidade 
Orçamentária;

II - classificação funcional por função e subfunção;
III - estrutura programática por programa, atividade 

e/ou projeto;
IV - classificação econômica até o nível de elemen-

to; e
V - fonte de recursos.
Da Programação Orçamentária e Financeira da 

Despesa do Estado
Artigo 5º - A Programação Orçamentária da Despe-

sa do Estado é a constante do Anexo e reflete as dota-
ções orçamentárias aprovadas pela Lei nº 14.309, de 27 
de dezembro de 2010.

Parágrafo único - A distribuição das dotações orça-
mentárias, por quotas, do Anexo, será automaticamente 
disponibilizada no SIAFEM/SP com o seguinte detalha-
mento:

I - classificação institucional por Unidade Orçamen-
tária;

II - classificação econômica até o nível de grupo.
Artigo 6º - Os recursos próprios de Autarquias, 

Fundações e Sociedades de Economia Mista classifi-
cadas como dependentes, os recursos vinculados e as 
dotações consignadas às Universidades Estaduais e 
à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 
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